
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.757-A, DE 2015 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Desonera de tributos federais os patrocínios e doações recebidos de 
acordo com o disposto na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
MARCELO MATOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 26-A. As doações e patrocínios de que trata o art. 26 

destinados a projetos aprovados na forma do art. 19, ambos 

desta Lei, ficam: 

I – isentos em relação ao imposto de renda da pessoa física; 

II – excluídos das bases de cálculo do imposto de renda da 

pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro líquido da 

pessoa jurídica; e 

III – isentos da contribuição para o Pis/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

Cofins. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, denominada Lei Rouanet, 

instituiu a possibilidade de empresas abaterem do imposto de renda devido parcela 

das doações ou patrocínios efetuados em benefício de projetos culturais aprovados 

pelo Ministério da Cultura. Desde a sua edição, foram inúmeros projetos culturais 

que receberam apoio em virtude do benefícios criado. Não há dúvidas da extrema 

relevancia dessa Norma na criação e desenvolvimento de manifestações culturais 

no país. 

Seu texto, porém, pode ser aprimorado, a fim de suprir lucuna que limita a 

efetividade do benefício instituído. As empresas contempladas por doações e 

patrocínios estão obrigadas a pagar imposto de renda, CSLL, Cofins e contribuição 

para o Pis/Pasep sobre essas verbas, apesar de serem dedutíveis para a empresa 

que as concede. Consideramos que essa oneração é uma contradição legal e vai de 

encontro ao objetivo almejado pela edição da Lei. A doação e o patrocínio recebidos 

acabam sendo minorados por essa injusta carga tributária. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei para retirar da 

incidência desses tributos as verbas recebidas para excução de projetos culturais. 

Com isso, pretendemos reforçar os efeitos benéficos registrados desde a edição da 

Lei Rouanet, que é tão importante para o desenvolvimento da cultura nacional. 
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Assim, pelas razões expostas, considerando o elevado alcance social da 

matéria, conto com o apoio dos ilustres pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2015 

 

 

Deputado Félix Mendonça Júnior 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-

concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela 

quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor 

absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

 

Art. 20. Os projetos aprovados do artigo anterior serão, durante sua execução, 

acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições.  

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 

recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos.  

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 

do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 

projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  

 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CULTURA 

 

I - RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Félix Mendonça Júnior, visa desonerar de tributos federais os patrocínios e doações 

recebidos de acordo com o disposto na Lei Rouanet. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art. 24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Cultura. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cumpre-nos analisar a posição em tela, no que atine ao mérito 

cultural. 

Aspectos referentes às questões financeiras e orçamentárias 

serão oportunamente avaliados pelas Comissões competentes. 

Neste sentido, toda e qualquer proposta que estimule a doação 

e o patrocínio para aumentar a possibilidade de fruição dos bens culturais pela 

população é bem vinda. 

O nobre autor aponta que, como na atual sistemática da Lei 

Rouanet os tributos são dedutíveis apenas para os agentes que doam ou 

patrocinam, acabam por representar encargos para aqueles que recebem, inibindo 

os pretendentes à recepção dos bens culturais e à execução de projetos culturais. 

Argumenta o proponente, ser esta a lacuna que a projeto 

pretende corrigir. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Diante do exposto, a partir da análise do ângulo cultural, nosso 

voto é favorável ao projeto de lei nº 1.757, de 2015. 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2015. 

Deputado MARCELO MATOS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.757/2015, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Marcelo Matos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Félix Mendonça Júnior - Presidente, Marcelo Matos e Moses 

Rodrigues - Vice-Presidentes, Cabuçu Borges, Celso Jacob, Jean Wyllys, Leônidas 

Cristino, Sérgio Reis, Tiririca, Arnaldo Jordy, Diego Garcia, Erika Kokay, Geovania 

de Sá, Jose Stédile, Leo de Brito e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015.  

 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


